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8ª LEGISLATURA 

2º PERÍODO LEGISLATIVO 

REUNIÃO ORDINÁRIA CPOF DO DIA 07/04/2026. 

HORÁRIO 09h00min. 

               1ª PARTE    

= APRESENTAÇÃO DO EXPEDIENTE RECEBIDO. 

APRECIAÇÃO DA ATA ANTERIOR 

 

E X P E D I E N T E 

 

01 = LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 1582/2026, “DISPÕE SOBRE A 

REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME DE MIRANTE 

DA SERRA.”  

02 = LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 1583/2026, “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

PROVENIENTE DE SUPERÁVIT FINANCEIRO COM CRIAÇÃO DE ELEMENTO DE 

DESPESAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

03 = LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 1582/2026, “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 

PROVENIENTE DE SUPERÁVIT FINANCEIRO COM CRIAÇÃO DE ELEMENTO DE 

DESPESAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

04 = LEITURA DO PROCESSO Nº 1.605/2025, ACORDÃO Nº 235/2025, PARECER 

PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA NÚMERO Nº 61/2025, 

REFERENTE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA, 

EXERCÍCIO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO DE RESPONSABILIDADE DO SENHOR 

EVALDO DUARTE ANTÔNIO. 

                                                              2ª P A R T E 

P A U T A  D O  D I A 

 

01 = ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 1582/2026, 

“DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

CME DE MIRANTE DA SERRA.”  
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02 = ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 1583/2026, 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTE DE SUPERÁVIT FINANCEIRO COM CRIAÇÃO DE 

ELEMENTO DE DESPESAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

03 = ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER AO DO PROJETO DE LEI Nº 1582/2026, 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTE DE SUPERÁVIT FINANCEIRO COM CRIAÇÃO DE 

ELEMENTO DE DESPESAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

04 = ANÁLISE E EMISSAO DE PARECDER AO PROCESSO Nº 1.605/2025, ACORDÃO 

Nº 235/2025, PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA NÚMERO Nº 61/2025, REFERENTE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 

MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA, EXERCÍCIO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO DE 

RESPONSABILIDADE DO SENHOR EVALDO DUARTE ANTÔNIO. 

 

 


